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'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

kutuado como VET 000352011, aposto ao PLV 000292011 (MPV 005402011). 
'i?.ste processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada. 
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Dia Mês Ano (: Destino ~ 
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MONDIN 

rev. MONDIN 

!Juntadas jls. 2 a 39, referentes à Mensagem nº 143, de 2011-CN (n º 569/2011, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposlo ao PLV nº 29, de 2011. 
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Dia Mês 

0
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20 12 2011 

Ao Plenário para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 
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rev. MONDIN 
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,- Identificação da Matéria o Cs/Órg Tipo Número Ano 

VET 00035 2011 

13h01 - Leitura do Veto Parcial nº 35, de 2011. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C.Destino~ 

_2_0~_12~~2_0_11-~ SSCL~~----~ 

BIANCAB 

rev. EDSONCB 

A Presidência solicita aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal as indicações dos 
oarlamentares que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o presente veto. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de fevereiro de 2012. 
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t~ SSCLC~) VET 00035 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

20 12 2011 

MONDIN 
rev. MONDIN C. Destino~ 

l~ sEx_:__) ------- ~-----~ 

~ SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
fios Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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nexado 
O 

Oficio CN nº 686 de 29/12/11 , ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
e Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 46). 
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!Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

1) 61 N º 35,J)G ,2.j)JI 

?vv1 ,,1; . ,,R,, _1,1 

Nº 240, quinta-feira, 15 de dezembro de 2011 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 402, DE 2011 (*) 

Aprova o texto do Acordo de Coopcraç:io 
Culruml entre o Go,·emo da Repúblic:1 Fe­
dcr.:itiva do Brasil e a Organização p:ira a 
Libertaç:io da Pillcsrina, cm nome da Au­
toridade No.ciooal P::ilestina, .1ssim1do em 
Ramallah, em 17 de março de 2010. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Cultural eo.cre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Organiz;ição para a Libertação da P:ilestina, cm nome da Autoridade 
Nacional P3lestina, assinado em Ramallah, cm 17 de março de 
2010. 

Par.ígmfo único. Ficam sujeitos à aprovaç:lo do Coogn:sso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em emenda ou revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, aos termos do inciso 1 do art. 49 da Constiruiçào Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pacrimôciio na­
cional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua public:1ção. 

Sl!nado i:=edc:raL l!m 14 de dezembro de 201 1. 
Sen:1dor JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

(*) O tcxm do Acordo :,.cima citado esti publicado oo DSF de 
04.10.2011. 

ATO DECLARATÓRJO DO PRESIDENTE DA M"ESA 
DO CONGRESSO NACIONAL N' 47, DE 2011 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO­
NAL, nos termos do parigrafo U.Oico do a.rt. 14 da Resolução n• l, de 
2002-CN, faz saber que 3. Medida Provisória nº 542, de 12 de agosto 
de 2011, que "Dispõe sobre alterações nos limites do Parque Nacional 
Amazónia, do Parque Nacional dos Campos Amazàcicos, do Parque 
Nacional da Mapinguari e dã outr.J.s providências" teve seu prazo de 
vigência enccrr.i.do no dia 12 de dezembro do corrente ano. 

Congresso Nacional, em 1.4 de dezembro de 2011 
Senador JOSE SAR.NEY 

Prcsidcntl! da lVksa do Congresso Nacional 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 568, de 14 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federa l, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do§ ta do art. 
66 da Constiruição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão oG 28, de 2011 (MP 
o.ª 541/ll), que "Dispõe sobre o Fundo de Finaociameoto à Ex­
portação (FFEX), altera o art. I.Q da Lei oG 12.096, de 24 de novembro 
de 2009, e as Leis n°' 10.683, de 28 de maio de 2003, 11.529, de 22 
de ourubro de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 9.933, de 
20 de dezembro de 1999; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co­
mêrcio Exterior manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

.§.§_:lA_t_SA...d.a...a.ct...Ji.a....l....e• 9 ?31 de 1 0 de dezemhca 
de 1999 alterado pelo :ict P do Pcoictn de I ei de Coovernio 

"§ ~ Os recursos interpostos contra a aplicação das pe· 
natidades de que trata o art. 8ª deverão ser fundamentados e 
serio apreciados, em última instância, por comissão permanente 
irutiruida pelo Conmctro, cooíonnc regulamento. 

§ 5a Cabcri ao Conmccro definir as instâncias e os pro­
cedimentos para os recursos, bem como a composição e o modo 
de funcionamento da comissão pcnnancnte de que traia o § ~." 

Bnôcs dos veta, 

"As oorma.s relativas à aplicação de penalidades e às ins­
tâncias e procedimentos para recursos já vigoram com base na 
legis lação vigente. A previsão de nova regulamentação, alem de 
desnccc,sãria. poderia afetar as atividades de fiscalização já de• 
senvolvidas pelo lnmecro." 

Os Ministêrios do Desenvolvimento, lndüstria e Comércio 
Exterior e da Fazenda, manifestaram-se, ainda. pelo veto aos dis­
positivos a seguir traC1Scritos: 

Diário Oficial da União - Seção 

~ª....c...lª...d.o....i.cL.• 

"§ 2.Q Serão direcionados ao financiameoto das expom1çõcs 
de micro e pequenas empresas, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos recursos do FFEX 

§ )ll Inexistindo procura por parte de micro e pequenas 
empresas, ou no caso de inabilimção destas aos financiamentos 
com recursos do FFEX. é a instiruição financeira a que se refere 
o art. 211 autorizada a aplicar os recursos a que se refere o § 2ª do 
presente artigo cm fia.nociamcntos para as demais empresas ex• 
porudoras." 

"Ao vincular percenrua l dos recut'los do Fundo a determi­
nados tipos de empresa, a proposta. inviabiliz:i. a adoç:Io de po­
líticas anticíclicas ou de incentivo a setores es tratêgicos." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causa, as quai.s ora 
submc10 à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Naciona l. 

N! 569, de 14 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa ExcclCncia que, nos termos do § } .Q do art. 
66 da Consriruição, decidi vetir parcialmente, por concraricdade :i.o 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão oA 29, de 20ll (MP 
n'l 540/11 ), que "Insrirui o Regime Especia l de Reintegração de Va­
lores Tributirios para as Ernpres:i.s Exportadoras (Reintegra); dispõe 
sobre a redução do Imposto sobre Produtos fodustrializado.s (IPn à 
indúsrria automotiva; :,,Itera a incidência das contribuições prcvidco­
ciári:i.s devidas pelas empresas que cocnciona; :,,Item as Leis n"-
11. 774, de 17 de scccmbro de 2008, oA 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, n" 11.196, de 21 de oovembro de 2005, n" 10.865, de J0 de 
abril de 2004, o" 11.508, de 20 de julho de 2007, n" 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, n.Q 11.491, de 20 de junho de 2007, nA9.782, de 
26 de janeiro de 1999, e nG 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória na 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o a.rt. 111 da 
Lei ~ 11.529, de 22 de ourubro de 2007, e o art. rP do Decreto-Lei 
oG 1.593, de 21 de dezembro de 1977, oos tennos que especifica; e dá 
outras providencias". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda maoifestou•se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

§..5!..do....:u:t...• 

"§ 5a O disposto oo caput aplica'-se r.:ambêm a empresa.s 
prestadoras de serviço de transporte público coletivo urbano e de 
característica urbana de passageiros, cuja :i.líquoc.a de que trata o 
caput é fix:i.da em 2% (dois por cento), com exceção das co• 
operativas que desenvolvam essa mesma atividade que são ex­
cluídas do regime disposto neste artigo." 

Bazfo do veto 

"O dispositivo redunda cm aumento de encargo para União 
em raz:Io da desproporção enrn: a arrecadação baseada oa arual 
sistemática e a alíquota pcrcenru:i.l proposta. Ademais o setor não 
sofre impacto da competição externa para retornada de seu nível 
de atividade apôs a crise de 2008 e 2009, destoando da política. 
originalmente proposta." 

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, manifestaram-se, ainda, pelo veto :i.o dispositivo a seguir 
tr.J.nscrito: 

"Art. 46. O art. r• da Lei n" 1 J.491, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar acrescido do seguincc § 4-4: 

'A.rt. J.Q ......... ....... ..................... ... ..... ...... .. .................................. .. 

§ 40. É citccpcionalmcnte autorizada, até 30 de junho de 
2014, a aplicação de recursos do FI-FGTS em projetos asso• 
ciados à Copa do Mundo Fifa de 2014 e aos Jogos Olímpicos de 
2016 nas cid:i.des-sedcs desses eventos, que, direta ou indirc -
1arnentc, sejam necessários para g,u::mtir a realização dos re• 
feridos eventos cm consonância com os requisitos de conforto e 
segurança estabelecidos pelas autoridades competentes, desde que 
relativos a: 

I - infraesrrurura aeroportuária; 

li - operações urbanas coruorci:i.das, de transporte e mo­
bilidade urbanos; 

lII • empreendimentos hoteleiros; e 

fV • empreendimentos comerciais.' (NR)" 

/SSN /677-7042 7 

B:izaes do veto 

"Os empreendimentos relacion:i.dos à Copa do Mundo Fifa 
de 20 14 e aos Jogos Olímpicos de 2016 já dispõem de linhas de 
crêdito disponíveis para o seu descnvolvimenro além dos in­
vestimentos definidos como essenciais à realizaç:Io dos eventos, 
especific:i.dos na Matriz de Responsabilid:i.des celebrada pela 
União, pelos Estados e pelos Municipios. Além disso, a proposta 
desvirtua a prioridade de aplicação do Fundo de Investimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FI-FGTS, que deve 
continuar focada o.os setores previstos na Lei oG 11.491, de 20 de 
junho de 2007, que demandam elevado volume de rccunos e são 
fundamentais para o desenvolvimento do pais." 

Ainda, o Ministêrio da Saúde opinou pelo veto ao dispositivo 
a seguir transcrito: 

§...1•..JiJLu:t......•Jb...L.cLo." 9 294 de 15 de Inibo de 1996 
ioduido pelo :i.rt 49 do Pcoieto de J ei de Coovenila 

"§ 71l As restrições estabelecidas neste artigo não se cs• 
tendem ã divu lgaçilo insritucinno.1 dos fabricantes, assim com­
preendida qualquer modalidade de inform:i.ç:lo ou comunicação 
que não se refira ao produto cm si, mas sim à empresa ou 
insriruiç:Io, visando à disseminação de sua marca e imagem e não 
à promoção de seus produtos." 

Bazfo do veto 

"O dispositivo introduz expressamente a possibilid:i.de de 
divulgação irurirucional dos fabricantes de tabaco, cm desacordo 
com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasi l, cm 
especial a Convenção--Quad.ro sobre Conaole do Uso do Tabaco, 
promulgada pelo Decreto n11. 5.658, de 2 de janeiro de 2006". 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levo.r.un a vetar 
os dispositivos :,,cima mcncioa:i.dos do projeto em causa, as quais ora 
submec.o à elevada ap reciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N! 570, de 14 de dezembro de 2011. Resriruiç5o ao Congresso Na• 
cional de autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se traC1Sforma 
na Lei a• 12.547, de 14 de dezembro de 2011 

CASA CIVIL 
COMITÊ GESTOR DA INFRA-ESTRUTURA 

DE CHAVES PÚBLICAS 
SECRETARIA EXECUTIVA 

RESOLUÇÃO N' 85, DE 9 DE NOVEi'mRO DE 2011 (") 

Estabelece condição transitória para o rc• 
quisito de obrigatoriedade de homo logaç:lo 
!CP-Brasil para equipamentos de certifica­
ção digital. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COM!TE GESTOR 
DA INFRA- ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEI­
RA • CG ICP-BRASIL, no exerc_icio do c:argo de COORDE­
NADOR DO REFERIDO COJ\IO.TE, no uso das aaibuições legais 
previstas oos incisos I, III, V e VI do an. 4º da Medida Provisôria o" 
2.200-2, de 24 de agosto de 200 l, 

Considerando o Decreto oº 6.605, de 14 de ourubro de 2008, 
que dispõe sobre o Comitê Gesto r da Infra•Estrurura de Chaves Pú• 
blicílS Brasileira - CG ICP•Brasil e fixa :,, competência, prevista cm 
seu § 6° a.rt. 2°, do Sccretârio Executivo para coordcoâ-lo oa hipótese 
de ausência do Coordenador titular e seu suplente; 

CoC1Sideraodo que o prazo estabelecido para a exigência ob ri­
gatóri:i. e exclusiva de homologaç:Io [CP-Brasil, para equipamentos de 
certificação digital, esteja próximo de entrar em vigor, 

Considera.ado que ns processos de avali:i.ção de conformidade 
de equipamencos de certificação digital, oo âmbito do. !CP-Brasil cn• 
contram•sc congestion.idos cm razão da grande demanda cirdia e pró­
xima do prazo acima referido, agr:i.vada pela existência de apenas urn 
laboratório de ensaios e audi1oria (LEA) credenciado atê o momento; 

Considera.ndo que a insuficiência de equipamentos de cer• 
tifica.ção digital, homologados no 5mbito da ICP•Brasil, em especial 
cartões e tokt!n.s criptográficos, pode acarretar no risco de dcsab:i.s­
tccimenlo destas mídias, nos primeiros meses de 2012; 

Considerando que a dilação do prazo, para que o LEA con­
clua as homo logações em andamento, deveci mitigar o risco le• 
vanta.do acima; e 

Considerando que ante a ausência de previsão expressa no 
regimento interno do Comitê Gestor da ICP•Brasi l acerca da pos• 
sibilidadc da emissão de Resoluções ad referendum, e, também. que a 
reunião do referido Comitê ocorreu dentro do prazo proposto ori• 
ginariamcnte por este normativo, entcndcu•sc po r bem retificar a 
presente Resolução, validando os ~tos anteriormente praticados e _io~ 

• scrir a publicação da lista dos dcpôsitos efetuados para a deV1da 
avaliação de suas conformidades; 

Este documento pode ser verificado no endereço elecrõnico http:l/www.in.gov.bd~anl, 
pelo código 00012011121500007 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraesrrurura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Bra.sil. 

fsenado Federal 
"\Protocolo Legislativo 
,/(Tnº 3S ifJq 
Fls. OI l,_~.,_,_,_,._..--...... 
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Mensagem nº 569 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 29, de 2011 (MP nº 540/11), que "Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis nº 11.774, de 
17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 
9 .294, de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga o art. 1 º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, 
de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 5° do art. 7° 

"§ 5º O disposto no caput aplica-se também a empresas prestadoras de serviço 
de transporte público coletivo urbano e de característica urbana de passageiros, cuja 
alíquota de que trata o caput é fixada em 2% ( dois por cento), com exceção das 
cooperativas que desenvolvam essa mesma atividade que são excluídas do regime 
disposto neste artigo." 

Razão do veto 

"O dispositivo redunda em aumento de encargo para União em razão da 
desproporção entre a arrecadação baseada na atual sistemática e a alíquota percentual 
proposta. Ademais o setor não sofre impacto da competição externa para retomada de seu 
nível de atividade após a crise de 2008 e 2009, destoando da política originalmente 
proposta." 

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
manifestaram-se, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 46 



( 
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'Art. 1 º ····· ············ ········ ····· ···· ·············· ······ ········ ········ ········ ·············· ················ ······ ··· 

§ 4º É excepcionalmente autorizada, até 30 de junho de 2014, a aplicação de 
recursos do FI-FGTS em projetos associados à Copa do Mundo Fifa de 2014 e aos 
Jogos Olímpicos de 2016 nas cidades-sedes desses eventos, que, direta ou 
indiretamente, sejam necessários para garantir a realização dos referidos eventos em 
consonância com os requisitos de conforto e segurança estabelecidos pelas 
autoridades competentes, desde que relativos a: 

I - infraestrutura aeroportuária; 

II - operações urbanas consorciadas, de transporte e mobilidade urbanos; 

III - empreendimentos hoteleiros; e 

IV - empreendimentos comerciais.' (NR)" 

Razões do veto 

"Os empreendimentos relacionados à Copa do Mundo Fifa de 2014 e aos Jogos 
Olímpicos de 2016 já dispõem de linhas de crédito disponíveis para o seu 
desenvolvimento além dos investimentos definidos como essenciais à realização dos 
eventos, especificados na Matriz de Responsabilidades celebrada pela União, pelos 
Estados e pelos Municípios. Além disso, a proposta desvirtua a prioridade de aplicação 
do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, que 
deve continuar focada nos setores previstos na Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 
que demandam elevado volume de recursos e são fundamentais para o desenvolvimento 
do país." 

Ainda, o Ministério da Saúde opinou pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

§ 7° do art. 3° da Lei nº 9.294, de 15 de iulho de 1996, incluído pelo art. 49 do 
Projeto de Lei de Conversão 

"§ 7º As restrições estabelecidas neste artigo não se estendem à divulgação 
institucional dos fabricantes, assim compreendida qualquer modalidade de informação ou 
comunicação que não se refira ao produto em si, mas sim à empresa ou instituição, 
visando à disseminação de sua marca e imagem e não à promoção de seus produtos." 

Razão do veto 

"O dispositivo introduz expressamente a possibilidade de divulgação institucional 
dos fabricantes de tabaco, em desacordo com os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, em especial a Convenção-Quadro sobre Controle do Uso d 
promulgada pelo Decreto nº 5.658, de 2 de janeiro de 2006". 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, l 4 de dezemb ro de 2011. 
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Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis nº 11.774, 
de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 
11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 
2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 
9 .294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga o art. 1 º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, e o art. 6° do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 
de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes 
a custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção. 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue 
exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial 
ou integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção. 

§ 1 º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 
Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa 
jurídica referida no caput. 

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1 º entre zero e 
3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor 
econômico e tipo de atividade exercida. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele: 
I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Pr _ ~ 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro f P~;J~ 
relacionado em ato do Poder Executivo; e /# ooFt~É'r4ÃÇAo~-; 
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II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do 
preço de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante 
do ato referido no inciso I deste parágrafo. 

§ 4° A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para: 
I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior 
ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior. 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a: 
I - empresa comercial exportadora; e 
II- bens que tenham sido importados. 
§ 7° A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se: 
I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou 
II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para 
o exterior. 

§ 8° O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo 
dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, 
acrescido de multa de mora ou de oficio e de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic ), para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota 
fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por cento) no mês do pagamento. 

Art. 3º O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado 
interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de bens e prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos 
créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que 
tratam o inciso III do§ 1º do art. 3° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, o inciso III do§ 1° do art. 3° da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, e o § 4° do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, · ~• -...,G-Ef?....,:,q 
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I - no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
agosto de 2011; 

II - no prazo de 1 O ( dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
setembro de 2011; 

III - no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
outubro de 2011; 

IV - no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
novembro de 2011; 

V - no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
dezembro de 2011; 

VI - no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
janeiro de 2012; 

VII - no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
fevereiro de 2012; 

VIII - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
março de 2012; 

IX - no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
abril de 2012; 

X - no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em 
maio de 2012; 

XI - no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho 
de 2012; e 

XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho 
de 2012. 

§ 1 º Os créditos de que trata este artigo serão detenninados: 
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2° da 

Lei nº 10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, 
sobre o valor correspondente ao custo de aquisição do bem, no caso de 
aquisição no mercado interno; ou 

II - na forma prevista no § 3° do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, no 
caso de importação. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou 
recebidos a partir de 3 de agosto de 2011. 

§ 3 ° O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses 
continua aplicável aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês 
de maio de 2008 e anteriormente a 3 de agosto de 2011." (NR) 
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Art. 5° As empresas fabricantes, no País, de produtos classificados nas posições 
87.01 a 87.06 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006, observados os limites 
previstos nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 
poderão usufruir da redução das alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializado _ Tt 

mediante ato do Poder Executivo, com o objetivo de estimular a competiti [~~ ij "i(i 
agregação de conteúdo nacional, o investimento, a inovação tecnológica e a prod ~g~~o ~ 
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§ 1 º A redução de que trata o caput: 
I - deverá observar, atendidos os reqmsltos estabelecidos em ato do Poder 

Executivo, níveis de investimento, de inovação tecnológica e de agregação de conteúdo 
nacional; 

II - poderá ser usufruída até 31 de julho de 2016; e 
III - abrangerá os produtos indicados em ato do Poder Executivo. 
§ 2° Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá: 
I - os percentuais da redução de que trata o caput, podendo diferenciá-los por 

tipo de produto, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 1 º; e 
II - a forma de habilitação da pessoa jurídica. 
§ 3º A redução de que trata o caput não exclui os benefícios previstos nos arts. 

11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. lº da Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato 
do Poder Executivo. 

Art. 6º A redução de que trata o art. 5º aplica-se aos produtos de procedência 
estrangeira classificados nas posições 87.01 a 87.06 da Tipi, observado o disposto no inciso 
III do § 1 º do art. 5º, atendidos os limites e condições estabelecidos em ato do Poder 
Executivo. 

§ 1 º Respeitados os acordos internacionais dos quais a República Federativa do 
Brasil seja signatária, o disposto no caput aplica-se somente no caso de saída dos produtos 
importados de estabelecimento importador pertencente a pessoa jurídica fabricante que 
atenda aos requisitos mencionados nos §§ 1 º e 2º do art. 5°. 

§ 2º A exigência de que trata o § 1 º não se aplica às importações de veículos 
realizadas ao amparo de acordos internacionais que contemplem programas de integração 
específicos, nos termos estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 7° Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que 
prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da Infonnação (TI) e de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), referidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento). 

§ 1 º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos 
§§ 3º e 4° deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 
11.774, de 2008. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam 
exclusivamente as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de 
computador. 

§ 3° No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras at~ 
além das, previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da c9{~J~ o"1<
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I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 
serviços relacionados no caput; e 

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo­
se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta 
de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos 
serviços referidos no§ 5° do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. 

§ 5° O disposto no caput aplica-se também a empresas prestadoras de serviço de 
transporte público coletivo urbano e de característica urbana de passageiros, cuja alíquota de 
que trata o caput é fixada em 2% ( dois por cento), com exceção das cooperativas que 
desenvolvam essa mesma atividade que são excluídas do regime disposto neste artigo. 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006: 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 
6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 
6309.00, 64.01 a 64.06; 

III - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 
IV - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 

9606.22.00; e 
V - no código 9506.62.00. 
Parágrafo único. No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além 

( das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá: 
__, I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 

produtos relacionados nos seus incisos I a V; e 
II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo­

se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta 
de atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do 
caput e a receita bruta total. 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei: 
I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações; 
III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea 

"b" do inciso Ido art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991; 
IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de 

que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, n = ~." a ~ 
correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração ~ o ~ 
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a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS); e 

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8°, as empresas 
continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 
previdenciária. 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade 
de acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9°, 
formada por representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles 
indicados, bem como do Poder Executivo federal. 

Art. 11. O art. lº da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
( passa a vigorar com a seguinte redação: 

( 

"Art. 1 ° Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 
protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 
economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% 
(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais 
calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1 º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, 
instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para 
o programa de inclusão digital com projeto aprovado nos termos do caput 
terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados 
com base no lucro da exploração. 

§ 3°-A. No caso de projeto de que trata o § 1 º-A que já esteja sendo 
utilizado para o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição 
passa a ser de 10 (dez) anos contado a partir da data de publicação da 
Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011 . 

......................................................................................................... " (NR) 
Art. 12. O art. 7º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 7° As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o 

inciso XXIII do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, são 
obrigadas a instalar equipamento emissor de cupom fiscal em seus 
estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para controle de receitas, na 
fonna disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 
Art. 13. O art. 19-A da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 20 

vigorar com a seguinte redação: 



( 

( 

"Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito 
de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa 
científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por 
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do 
caput do art. 2° da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por 
entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme 
regulamento . 

......................................................................................................... " (NR) 
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Art. 14. Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 2006, de fabricação nacional ou importados, excetuados os 
classificados no Ex 01, são sujeitos ao IPI à alíquota de 300% (trezentos por cento). 

§ 1 º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que trata o caput, 
observado o disposto nos incisos I e II do art. 4° do Decreto-Lei nº 1.199, de 1971. 

§ 2º O IPI será calculado mediante aplicação da alíquota sobre o valor tributável 
disposto no inciso Ido art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

Art. 15. A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao 
disposto no inciso I do art. 4° do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 
15% ( quinze por cento). 

Art. 16. O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única vez: 
I - pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros destinados 

ao mercado interno; ou 
II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de procedência 

estrangeira. 
§ 1 º Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma mesma 

marca comercial de cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do IPI, o 
maior preço de venda no varejo praticado em cada Estado ou no Distrito Federal. 

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na 
internet, o nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no varejo de que 
trata o § 1 º, bem como a data de início de sua vigência. 

Art. 17. A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos no art. 
14 poderá optar por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no qual o valor do 
imposto será obtido pelo somatório de 2 (duas) parcelas, calculadas mediante a utilização de 
alíquotas: 

I - ad valorem, observado o disposto no § 2° do art. 14; e 
II - específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características 

fisicas do produto. 
§ 1 ° O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata o 

caput: 
I - em percentagem não superior a um terço da alíquota de que trata 

art. 14, em relação à alíquota ad valorem; ou 
OORDENA 
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II - em valor não inferior a R$ 0,80 ( oitenta centavos de real), em relação à 
alíquota específica. 

§ 2° As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido pelas 
pessoas jurídicas optantes pelo regime especial de que trata o caput. 

§ 3º A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os termos 
do regime especial de que trata o caput implica desistência da opção e incidência do IPI na 
forma do art. 14. 

Art. 18. A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida pela 
pessoa jurídica em relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do mês de 
dezembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano­
calendário subsequente ao da opção. 

§ 1 ° A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 
ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2° No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção 
ou importação de cigarros de que trata o art. 14, a opção pelo regime especial poderá ser 
exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao da opção. 

§ 3º Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a que se refere o 
caput poderá ser exercida até o último dia útil do mês de novembro de 2011, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção. 

§ 4° A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na 
internet, o nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de 
início da respectiva opção. 

Art. 19. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, a exigência de multas e 
juros de mora dar-se-á em conformidade com as normas gerais desse imposto. 

Art. 20. O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de 
cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, válido em todo o território nacional, 
abaixo do qual fica proibida a sua comercialização. 

§ 1 º A Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento aos 
cigarros comercializados em desacordo com o disposto no caput, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis na hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em território 
nacional. 

§ 2° É vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos-calendário, a comercialização de 
cigarros pela pessoa jurídica enquadrada por descumprimento ao disposto no caput. 

§ 3° É sujeito ao cancelamento do registro especial de fabricante de cigarros de 
que trata o art. 1 ° do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, o estabelecimento industrial que: 

1- divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o disposto no 
caput; ou 

II - comercializar cigarros com pessoa jurídica enquadrada na hip6tes 
Art. 21. O art. 8° da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vi 

seguinte redação: 



{ 

"Art. 8º ······················· ······· ······ ·········· ··············· ·········· ····· ···· ··· ···················· 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de 1,5 (um 
inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos 
bens classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006: 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 
63.05, 6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 
4205.00.00; 

III - nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06; 
IV - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 
V - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 

9606.22.00; e 
VI - no código 9506.62.00." (NR) 
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Art. 22. O art. 25 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 
1994 caducará se até 31 de dezembro de 2012 a administradora da ZPE não 
tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação." (NR) 
Art. 23. O art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, passa vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art. 11 ..................................................................................................... . 

§ 4° Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput deste 
artigo, do valor total do movimento geral de apostas do mês anterior serão 
deduzidos: 

I - os valores pagos aos apostadores; e 
II - os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, criadores de 

cavalos e profissionais do turfe." (NR) 
Art. 24. Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003, é o Poder Executivo autorizado a instituir a Nomenclatura Brasileira de Serviços, 
Intangíveis e outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS) e as Notas 
Explicativas da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 
Produzam Variações no Patrimônio (Nebs). 

Art. 25. É instituída a obrigação de prestar informações para fins econômico­
comerciais ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior relativas às 
transações entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior 
que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam varia é" s 
patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizad ir Ji6.I f , 

§ 1 °Aprestação das informações de que trata o caput deste artigo: ff e LE~ISLATr~º i 
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I - será estabelecida na forma, no prazo e nas condições definidos pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

II - não compreende as operações de compra e venda efetuadas exclusivamente 
com mercadorias; e 

III - será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado na rede 
mundial de computadores. 

§ 2º Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput deste 
artigo serão definidos na Nomenclatura de que trata o art. 24. 

§ 3º São obrigados a prestar as informações de que trata o caput deste artigo: 
I - o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 
II - a pessoa fisica ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere 

ou adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, 
concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e 

III - a pessoa fisica ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, 
residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no 
patrimônio. 

§ 4º A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se ainda: 
I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais 

operações; e 
II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior 

relacionada a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme alínea "d" do Artigo XXVIII 
do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (Gats), aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro 
de 1994. 

§ 5º As situações de dispensa da obrigação previstas no caput deste artigo serão 
( definidas pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

§ 6º As informações de que trata o caput deste artigo poderão subsidiar outros 
sistemas eletrônicos da administração pública. 

Art. 26. As informações de que trata o art. 25 serão utilizadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior na sistemática de coleta, tratamento e 
divulgação de estatísticas, no auxílio à gestão e ao acompanhamento dos mecanismos de 
apoio ao comércio exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, instituídos no 
âmbito da administração pública, bem como no exercício das demais atribuições legais de 
sua competência. 

§ 1 º As pessoas de que trata o § 3º do art. 25 deverão indicar a utilização dos 
mecanismos de apoio ao comércio exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, 
mediante a vinculação desses às infonnações de que trata o art. 25, sem prejuízo do disposto 
na legislação específica. 

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública que tenham atribuição 
legal de regulação, normatização, controle ou fiscalização dos mecanismos prev' s 
caput deste artigo utilizarão a vinculação de que trata o § 1 ° deste artigo para veri ~ ... dQ:~ 
d. 1 d d" ~ ' · ' c. · ~ !te Rr56lÁÇAo; a 1mp emento as con 1çoes necessanas a sua 1rmçao. u LEGISLATIVA rn 
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§ 3 º A concessão ou o reconhecimento dos mecanismos de que trata o caput 
deste artigo é condicionada ao cumprimento da obrigação prevista no art. 25. 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior assegurará 
os meios para cumprimento do previsto neste artigo. 

Art. 27. O Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior emitirão as normas complementares para o cumprimento do disposto nos 
arts. 24 a 26 desta Lei. 

Art. 28. As regras de origem de que trata o Acordo sobre Regras de Origem do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 1994 (Gatt), aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 
de dezembro de 1994, serão aplicadas tão somente em instrumentos não preferenciais de 
política comercial, de forma consistente, uniforme e imparcial. 

Art. 29. As investigações de defesa comercial sob a competência do 
Departamento de Defesa Comercial (Decom) da Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior serão baseadas na origem 
declarada do produto. 

§ 1 º A aplicação de medidas de defesa comercial será imposta por intermédio de 
ato específico da Câmara de Comércio Exterior (Camex) e prescindirá de investigação 
adicional àquela realizada ao amparo do caput. 

§ 2º Ainda que os requisitos estabelecidos nesta Lei tenham sido cumpridos, 
poderão ser estendidas medidas de defesa comercial amparadas pelo art. 10-A da Lei 
nº 9.019, de 30 de março de 1995, a produtos cuja origem seja distinta daquela na qual se 
baseou a aplicação da medida de defesa comercial a que faz referência o § 1 ° deste artigo. 

Art. 30. Nos casos em que a aplicação de medida de defesa comercial tiver sido 
estabelecida por ato específico da Camex com base na origem dos produtos, a cobrança dos 

{ valores devidos será realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, considerando as 
regras de origem não preferenciais estabelecidas nos arts. 31 e 32 desta Lei. 

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil 
seja parte, tem-se por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, 
no caso de mercadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele 
onde houver recebido transformação substancial. 

§ 1 ° Considera-se mercadoria produzida, para fins do disposto nos arts. 28 a 45 
desta Lei: 

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos: 
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país; 
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país; 
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país; 
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou pesca realizada no 

território do país; 
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alíneas 

extraídos ou obtidos no território do país; 

ii ­
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f) peixes, crustáceos e outras espec1es marinhas obtidos do mar fora de suas 
zonas econômicas exclusivas por barcos registrados ou matriculados no país e autorizados 
para arvorar a bandeira desse país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas 
estabelecidas no território do país; 

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos 
identificados nas alíneas "d" e " f' deste inciso, sempre que esses barcos-fábrica estejam 
registrados, matriculados em um país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, 
ou por barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no território do 
país; 

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país do leito do mar ou do 
subsolo marinho, sempre que o país tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou 
subsolo marinho; e 

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por 
pessoa jurídica ou por pessoa natural do país; 

II - os produtos elaborados integralmente no território do país, quando em sua 
elaboração forem utilizados, única e exclusivamente, materiais dele originários. 

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do disposto nos 
arts . 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não 
originários do país, quando resultantes de um processo de transformação que lhes confira 
uma nova individualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em uma posição 
tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação 
de Mercadorias - SH) diferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o 
disposto no § 3º deste artigo. 

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o produto resultante de 
operação ou processo efetuado no seu território, pelo qual adquire a forma final em que será 

( comercializado, quando, na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não 
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fracionamento em lotes ou 
volumes, seleção, classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou 
simples diluições em água ou outra substância que não altere as características do produto 
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda que essas operações 
alterem a classificação do produto, considerada a 4 (quatro) dígitos. 

Art. 32. O Poder Executivo poderá definir critérios de origem não preferenciais 
específicos. 

Parágrafo único. Os requisitos específicos definidos com base no caput 
prevalecerão sobre os estabelecidos no art. 31 desta Lei. 

Art. 33 . A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secex, no âmbito de suas 
competências, promoverão a verificação de origem não preferencial sob os aspectos da 
autenticidade, veracidade e observância das normas previstas nos arts. 28 a 45 desta Lei ou 
em seus regulamentos. 

Art. 34. A comprovação de origem será verificada mediante a apregenta,,,"',_-4111l...-~,»- ·­
exportador/produtor ou pelo importador de informações relativas, dentre outras: "~~~~(7f~ 

I - à localização do estabelecimento produtor !t cooRDENAçAo i 
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II - à capacidade operacional; 
III - ao processo de fabricação; 
IV - às matérias-primas constitutivas; e 
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V - ao índice de insumos não originários utilizados na obtenção do produto. 
§ 1 º A apresentação das informações a que se refere o caput não exclui a 

possibilidade de realização de diligência ou fiscalização no estabelecimento produtor ou 
exportador. 

§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer os procedimentos e os requisitos 
adicionais necessários à comprovação de origem, bem como a forma, o prazo para 
apresentação e o conteúdo dos documentos exigidos para sua verificação. 

Art. 35. O importador é solidariamente responsável pelas informações 
apresentadas pelo exportador/produtor relativas aos produtos que tenha importado. 

Art. 36. Compete à Secex realizar a verificação de origem não preferencial, 
mediante denúncia ou de ofício, na fase de licenciamento de importação. 

Art. 37. A não comprovação da origem declarada implicará o indeferimento da 
licença de importação pela Secex. 

§ 1 º Após o indeferimento da licença de importação para determinada 
mercadoria, a Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas do mesmo 
exportador ou produtor até que ele demonstre o cumprimento das regras de origem. 

§ 2º A Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas de 
outros exportadores ou produtores do mesmo país ou de outros países que não cumpram 
com as regras de origem. 

Art. 38. A licença de importação do produto objeto da verificação somente será 
deferida após a conclusão do processo de investigação que comprove a origem declarada. 

Art. 39. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil realizar a verificação 
de origem não preferencial no curso do despacho aduaneiro ou durante a realização de ações 
fiscais aduaneiras iniciadas após o desembaraço de mercadorias e aplicar, quando cabível, 
as penalidades pecuniárias estabelecidas nesta Lei. 

Art. 40. No caso de importação de produto submetido à restrição quantitativa, 
quando não for comprovada a origem declarada, o importador é obrigado a devolver os 
produtos ao exterior. 

Parágrafo único. O importador arcará com os ônus decorrentes da devolução ao 
exterior dos produtos a que se refere o caput. 

Art. 41. Sem prejuízo da caracterização de abandono, nos termos do inciso II do 
art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, durante o curso do despacho 
aduaneiro, a importação de produto submetido a restrição quantitativa, quando a origem 
declarada não for comprovada, estará sujeita à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
dia, contada da data do registro da Declaração de Importação até a data da efetiva devolução 
do produto ao exterior. 

Art. 42. Excetuado o caso previsto no art. 41 desta Lei, a falta de Cõtnpr _ ~ 
da origem não preferencial sujeitará o importador à multa de 30% (trinta por cent .<...ti~~I~ 
valor aduaneiro da mercadoria. /f cooRb~~ÇAo ~ 
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Art. 43. A aplicação de penalidades relacionadas com a comprovação de origem 
não prejudica a cobrança, provisória ou definitiva, de direito antidumping ou 
compensatório ou, ainda, de medidas de salvaguarda, pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

Art. 44. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil notificarão uma à 
outra por escrito a abertura e a conclusão dos respectivos processos de investigação de 
origem não preferencial e os conduzirão de forma coordenada. 

Parágrafo único. Em caso de abertura de investigação por um órgão sobre 
determinado produto e empresa que já tenham sido objeto de investigação anterior por outro 
órgão, as infonnações obtidas por este e suas conclusões deverão ser levadas em 
consideração no processo de investigação aberto. 

Art. 45. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirão, no 
âmbito de suas competências, as normas complementares necessárias à execução dos arts. 
28 a 44 desta Lei. 

Art. 46. O art. 1 º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte§ 4°: 

"Art. 1 º ........ ...................................... ........................................................ . 

§ 4º É excepcionalmente autorizada, até 30 de junho de 2014, a 
aplicação de recursos do FI-FGTS em projetos associados à Copa do 
Mundo Fifa de 2014 e aos Jogos Olímpicos de 2016 nas cidades-sedes 

. desses eventos, que, direta ou indiretamente, sejam necessários para 
garantir a realização dos referidos eventos em consonância com os 
requisitos de conforto e segurança estabelecidos pelas autoridades 
competentes, desde que relativos a: 

I - infraestrutura aeroportuária; 
II - operações urbanas consorciadas, de transporte e mobilidade 

urbanos; 
III - empreendimentos hoteleiros; e 
IV - empreendimentos comerciais." (NR) 

Art. 47. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) poderá descontar dessas contribuições, devidas em cada período de apuração, 
crédito presumido calculado sobre o valor das matérias-primas adquiridas de pessoa física 
ou recebida de cooperado pessoa física e utilizados como insumo na produção de biodiesel. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa 
jurídica que exercer atividade agropecuária ou cooperativa de produção agropecuária. 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1 º deste artigo só 
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos no mesmo período de apuração de pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4° dõ ãrt. 3° ~· . @~ 

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4° do art. 3° da Lei nº 10.833, ~~~ 
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§ 3 ° O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1 ° deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual 
correspondente a 50% ( cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2° da 
Lei nº 10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003. 

§ 4 ° É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1 ° deste artigo o 
aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; e 
II - do crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
§ 5º O crédito presumido na forma do caput deverá ser utilizado para desconto 

do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher decorrente das demais 
operações no mercado interno. 

§ 6º O crédito presumido de que trata este artigo somente se aplicará após 
estabelecidos termos e condições regulamentadas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

Art. 48. É alterado o texto da coluna "FATOS GERADORES" do item 9.1 do 
Anexo II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: "Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos 
produtos destinados exclusivamente à exportação". 

Art. 49. Os arts. 2º e 3° da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos 
ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em 
recinto coletivo fechado, privado ou público. 

§ 3 º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, 
destinado a permanente utilização simultânea por várias pessoas." (NR) 

"Art. 3° É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial 
de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção apenas da exposição 
dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que acompanhada das 
cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2°, 3º e 4º deste artigo e da 
respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no 
varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à 
época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo . 

.................................................................................................................... 
§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao 

consumidor, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo 
serão sequencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta ,_.~ ,_ 
última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 (cinco) mese ~'.P- - GEf?,,, 

inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% ( cem ~~er ~ fJI~ 
cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais. f3 e L~~,~~~~o ~ 
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§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 
mencionadas no § 5° deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos 
vendidas diretamente ao consumidor também deverá ser impresso um texto 
de advertência adicional ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior 
de sua face frontal. 

§ 7º As restrições estabelecidas neste artigo não se estendem à 
divulgação institucional dos fabricantes , assim compreendida qualquer 
modalidade de infonnação ou comunicação que não se refira ao produto 
em si, mas sim à empresa ou instituição, visando à disseminação de sua 
marca e imagem e não à promoção de seus produtos." (NR) 
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Art. 50. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1 º a 3º, 7º a 10, 14 
a 20, 46 e 49 desta Lei. 

Art. 51. Revogam-se: 
I - a partir de 1 º de julho de 2012, o art. 1 ° da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 

2007;e 
II - a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Lei, o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
§ 1 º Os arts. 1 º a 3º produzirão efeitos somente após a sua regulamentação. 
§ 2° Os arts. 7º a 9º e 14 a 21 entram em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011 , 
observado o disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo. 

§ 3° Os §§ 3° a 5° do art. 7º e os incisos III a V do caput do art. 8º desta Lei 
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de publicação 
desta Lei. 

§ 4° Os incisos IV a VI do § 21 do art. 8° da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, com a redação dada pelo art. 21 desta Lei, produzirão efeitos a partir do primeiro dia 
do quarto mês subsequente à data de publicação desta Lei. 

§ 5° Os arts. 28 a 45 entram em vigor 70 (setenta) dias após a data de publicação 
desta Lei. 

vpl/plvl 1-029 

Senado Federal, em .Z 'f de ~vJ7411~ de 2011. 

_ SenadorJoseSamey 
~ esidente do Senado Federal 



Lei: 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.. 

Institui o Regime Especial de Reintegração 
de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 
nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 
11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 
26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de 
julho de 1996, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o 
art. 1 º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 
2007, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 
21 de dezembro de 1977, nos termos que 
especifica; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos 
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção. 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação 
de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o 
resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.· 

§ 1 º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 
Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica 
referida no caput. 
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§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o§ 1º entre zero e 3% 
(três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de 
atividade exercida. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele: 

T - classificado em código da Tabela de Incidência do Impuslu sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, relacionado 
em ato do Poder Executivo; e 

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço 
de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 
referido no inciso I deste parágrafo. 

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para: 

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou 
à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior. 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a: 

I - empresa comercial exportadora; e 

II - bens que tenham sido importados. 

§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 
atribuído à empresa produtora vendedora se: 

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou 

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 
de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior. 

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de 
multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic ), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a 
empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um or 
cento) no mês do pagamento. " . Gi: r-
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2012. 
Art. 3º O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 

Art. 4º O art. 1 º da Lei nº 11. 774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º As pessoas jurídicas, nas hipóleses de aquisição no mercado interno ou de 
importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de 
serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de 
Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 
da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso 
III do§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do§ 1º do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o§ 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004, da seguinte forma: 

2011; 

2011; 

2011; 

2011; 

2012; 

2012; 

I- no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011; 

II - no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 

III - no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 

IV - no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 

V - no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 

VI - no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012; 

VII - no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 

VIII - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 

IX - no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012; 

X- no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012; 

XI - no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; e 

XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012. 

§ 1 º Os créditos de que trata este artigo serão determinados: 
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I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o valor 
correspondente ao custo de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou 

II - na forma prevista no § 3º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, no caso de 
importação. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a 
partir de 3 de agosto de 2011. 

§ 3º O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua 
aplicável aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e 
anteriormente a 3 de agosto de 2011." (NR) 

Art. 5º As empresas fabricantes, no País, de produtos classificados nas posições 
87.01 a 87.06 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006, observados os limites previstos 
nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, poderão usufruir 
da redução das alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), mediante ato do Poder 
Executivo, com o objetivo de estimular a competitividade, a agregação de conteúdo nacional, o 
investimento, a inovação tecnológica e a produção local. 

§ 1 º A redução de que trata o caput: 

I - deverá observar, atendidos os reqms1tos estabelecidos em ato do Poder 
Executivo, níveis de investimento, de inovação tecnológica e de agregação de conteúdo nacional; 

II - poderá ser usufruída até 31 de julho de 2016; e 

III - abrangerá os produtos indicados em ato do Poder Executivo. 

§ 2º Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá: 

I - os percentuais da redução de que trata o caput, podendo diferenciá-los por tipo 
de produto, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 1 º; e 

II - a forma de habilitação da pessoa jurídica. 

§ 3º A redução de que trata o caput não exclui os benefícios previstos nos arts. 11-
A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 
1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 6º A redução de que trata o art. 5º aplica-se aos produtos de procedência 
estrangeira classificados nas posições 87.01 a 87.06 da Tipi, observado o disposto no inciso III do§ 
1º do art. 5º, atendidos os limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Brasil seja 
§ 1 º Respeitados os acordos internacionais dos quais a República 

signatária, o disposto no caput aplica-se somente no caso de saída 
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importados de estabelecimento importador pertencente a pessoa jurídica fabricante que atenda aos 
requisitos mencionados nos §§ 1 º e 2º do art. 5º. 

§ 2º A exigência de que trata o § 1º não se aplica às importações de veículos 
realizadas ao amparo de acordos internacionais que contemplem programas de integração 
específicos, nos termos estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que 
prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), referidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento). 

§ 1 º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 
3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 
2008. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente 
as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador. 

§ 3º No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além 
das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 
serviços relacionados no caput; e 

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades 
não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços 
referidos no§ 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. 

§ 5º (VETADO). 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006: 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 
6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, ·, 
6309.00, 64.01 a 64.06; 
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III - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 

IV - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 

V - no código 9506.62.00. 

Parágrafo único. No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além 
das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá: 

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 
produtos relacionados nos seus incisos Ia V; e 

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades 
não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a receita bruta 
total. 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei: 

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 
183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações; 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" do 
inciso Ido art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991; 

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 
estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a apuração 
do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e 

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 
continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária. 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de 
acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por 
representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem como 
do Poder Executivo federal. 

Art. 11. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado 
até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou dive · ç ......... .u -.... 

enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, ~'ptári1~< ~ 
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para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto 
sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração. 

······· ····· ············ ······ ····· ················· ·········· ····················· ························· ··· ···················· ······· ··· ······· 
§ 1 º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e 

dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão digital 
com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do imposto sobre a renda 
e do adicional, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1 º-A que já esteja sendo utilizado para o 
benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição ~assa a ser de 10 (dez) anos 
contado a partir da data de publicação da Medida Provisória n- 540, de 2 de agosto de 2011. 
········ ··················· ······· ·············· ·· ······ ········· ························· ········ ··········· ··························,, (NR) 

Art. 12. O art. 7º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 7º As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o inciso XXIII do 
art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, são obrigadas a instalar equipamento 
emissor de cupom fiscal em seus estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para 
controle de receitas, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." 
(NR) 

Art. 13. O art. 19-A da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a que 
se refere o inciso V do caput do art. 2- da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por 
entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento . 
............................................................................................. ......... .......... ...... .. .... ........... " (NR) 

Art. 14. Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 2006, de fabricação nacional ou importados, excetuados os classificados no Ex 
01, são sujeitos ao IPI à alíquota de 300% (trezentos por cento). 

§ 1 º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que trata o caput, 
observado o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 1971. 

§ 2º O IPI será calculado mediante aplicação da alíquota sobre o valor tributável 
disposto no inciso Ido art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. __ _ 
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Art. 15. A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao disposto no 
inciso I do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 15% (quinze por 
cento). 

Art. 16. O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única vez: 

I - pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros destinados ao 
mercado interno; ou 

II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de procedência 
estrangeira. 

§ 1 º Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma mesma marca 
comercial de cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do IPI, o maior preço de 
venda no varejo praticado em cada Estado ou no Distrito Federal. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na 
internet, o nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no varejo de que trata o § 
1 º, bem como a data de início de sua vigência. 

Art. 17. A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos no art. 14 
poderá optar por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no qual o valor do imposto 
será obtido pelo somatório de 2 (duas) parcelas, calculadas mediante a utilização de alíquotas: 

I - ad valorem, observado o disposto no § 2º do art. 14; e 

II - específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características físicas 
do produto. 

§ 1 º O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata o caput: 

I - em percentagem não superior a um terço da alíquota de que trata o caput do art. 
14, em relação à alíquota ad valorem; ou 

II - em valor não inferior a R$ 0,80 ( oitenta centavos de real), em relação à alíquota 
específica. 

§ 2º As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido pelas 
pessoas jurídicas optantes pelo regime especial de que trata o caput. 

§ 3º A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os termos do 
regime especial de que trata o caput implica desistência da opção e incidência do IPI na forma do 
art. 14. 

Art. 18. A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida pela pessoa 
jurídica em relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do mês de dezembro de cada 
ano-calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsegue aij . 
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§ 1 º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 
ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou 
importação de cigarros de que trata o art. 14, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 
qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção. 

§ 3º Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a que se refere o caput 
poderá ser exercida até o último dia útil do mês de novembro de 2011, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da opção. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na 
internet, o nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da 
respectiva opção. 

Art. 19. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, a exigência de multas e juros 
de mora dar-se-á em conformidade com as normas gerais desse imposto. 

Art. 20. O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de 
cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, válido em todo o território nacional, abaixo do 
qual fica proibida a sua comercialização. 

§ 1 º A Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento aos 
cigarros comercializados em desacordo com o disposto no caput, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis na hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em território nacional. 

§ 2º É vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos-calendário, a comercialização de 
cigarros pela pessoa jurídica enquadrada por descumprimento ao disposto no caput. 

§ 3º É sujeito ao cancelamento do registro especial de fabricante de cigarros de que 
trata o art. 1 º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, o estabelecimento industrial que: 

I - divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o disposto no 
caput; ou 

II - comercializar cigarros com pessoa jurídica enquadrada na hipótese do § 2º. 

Art. 21. O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8º .. .... .............................. ... ............. .. .................................. ...... .. .... ............... .. ..... 
····· ······· ·· ···· ·· ······························· ·· ································· ·· ·············· ·············· ································ 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de 1,5 (um inteiro e 
cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classiftça-rt9~ 

,, -~p:· "1( ' \" i ~-.:t; 20'-v 
'<r. c'6~o~ ÇAo ; 
[.; LEGISLATIVA m 
,n DO f; 

:, CONGRESSO 

'\ ., ,,:ç,~ ~9_.,,~ 
~ -~ ~ ' FEQ 



10 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006: 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 
6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00; 

III- nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06; 

IV - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 

V - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 

VI - no código 9506.62.00." (NR) 

Art. 22. O art. 25 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará 
se até 31 de dezembro de 2012 a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as 
obras de implantação." (NR) 

Art. 23. O art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, passa vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. . .. ..................... ....... ... .......... ..... .......... ................... ............ ....... ............... .... ... . 

§ 4º Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo, do valor 
total do movimento geral de apostas do mês anterior serão deduzidos: 

I - os valores pagos aos apostadores; e 

II - os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, criadores de cavalos e 
profissionais do turfe." (NR) 

Art. 24. Sem prejuízo do disposlo na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, é o Poder Executivo autorizado a instituir a Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis 
e outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS) e as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no 
Patrimônio (Nebs). 

Art. 25. É instituída a obrigação de prestar informações para fins econômico­
comerciais ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior relativas às 
transações entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior ue 
compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no p 
pessoas físicas , das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados. 

F 
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§ 1º A prestação das informações de que trata o caput deste artigo: 

I - será estabelecida na forma, no prazo e nas condições definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

II - não compreende as operações de compra e venda efetuadas exclusivamente com 
mercadorias; e 

III - será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado na rede 
mundial de computadores. 

§ 2º Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput deste 
artigo serão definidos na Nomenclatura de que trata o art. 24. 

§ 3º São obrigados a prestar as informações de que trata o caput deste artigo: 

I - o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 

II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere ou 
adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, 
concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e 

III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, 
residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no 
patrimônio. 

§ 4º A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se ainda: 

I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais 
operações; e 

II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior relacionada a 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme alínea "d" do Artigo XXVIII do Acordo Geral 
sobre o Comércio de Serviços (Gats), aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro 
de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 

§ 5º As situações de dispensa <la obrigação previstas no caput deste artigo serão 
definidas pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

§ 6º As informações de que trata o caput deste artigo poderão subsidiar outros 
sistemas eletrônicos da administração pública. 

Art. 26. As informações de que trata o art. 25 serão utilizadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior na sistemática de coleta, tratamento e divulgação 
de estatísticas, no auxílio à gestão e ao acompanhamento dos mecanismos de apoio ao comércio 
exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, instituídos no âmbito da adm · , r 
pública, bem como no exercício das demais atribuições legais de sua competência. M6( 'tfíl~ <~ 
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§ 1 º As pessoas de que trata o § 3º do art. 25 deverão indicar a utilização dos 
mecanismos de apoio ao comércio exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, 
mediante a vinculação desses às informações de que trata o art. 25, sem prejuízo do disposto na 
legislação específica. 

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública que tenham atribuição legal 
de regulação, normatização, controle ou fiscalização dos mecanismos previstos no caput deste 
artigo utilizarão a vinculação de que trata o § 1 º deste artigo para verificação do adimplemento das 
condições necessárias à sua fruição. 

§ 3º A concessão ou o reconhecimento dos mecanismos de que trata o caput deste 
artigo é condicionada ao cumprimento da obrigação prevista no art. 25. 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior assegurará os 
meios para cumprimento do previsto neste artigo. 

Art. 27. O Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior emitirão as normas complementares para o cumprimento do disposto nos arts. 
24 a 26 desta Lei. 

Art. 28. As regras de origem de que trata o Acordo sobre Regras de Origem do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 1994 (Gatt), aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 
1994, serão aplicadas tão somente em instrumentos não preferenciais de política comercial, de 
forma consistente, uniforme e imparcial. 

Art. 29. As investigações de defesa comercial sob a competência do Departamento 
de Defesa Comercial (Decom) da Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do 

( Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior serão baseadas na origem declarada do produto. 

§ 1 º A aplicação de medidas de defesa comercial será imposta por intermédio de ato 
específico da Câmara de Comércio Exterior (Camex) e prescindirá de investigação adicional àquela 
realizada ao amparo do caput. 

§ 2º Ainda que os requisitos estabelecidos nesta Lei tenham sido cumpridos, 
poderão ser estendidas medidas de defesa comercial amparadas pelo art. 10-A da Lei nº 9.019, de 
30 de março de 1995, a produtos cuja origem seja distinta daquela na qual se baseou a aplicação da 
medida de defesa comercial a que faz referência o § 1 º deste artigo. 

Art. 30. Nos casos em que a aplicação de medida de defesa comercial tiver sido 
estabelecida por ato específico da Camex com base na origem dos produtos, a cobrança dos valores 
devidos será realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, considerando as regras de 
origem não preferenciais estabelecidas nos arts. 31 e 32 desta Lei. 

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil 
seja parte, tem-se por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou _ 
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de mercadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele onde houver 
recebido transformação substancial. 

desta Lei: 
§ 1 º Considera-se mercadoria produzida, para fins do disposto nos arts. 28 a 45 

I - os produtos totalmente obLidus, assim entendidos: 

a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país; 

b) animais vivos, nascidos e criados no território do país; 

c) produtos obtidos de animais vivos no território do país; 

d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou pesca realizada no 
território do país; 

e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alíneas "a" a "d", extraídos 
ou obtidos no território do país; 

f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do mar fora de suas zonas 
econômicas exclusivas por barcos registrados ou matriculados no país e autorizados para arvorar a 
bandeira desse país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas no território do 
país; 

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos 
identificados nas alíneas "d" e "f' deste inciso, sempre que esses barcos-fábrica estejam 
registrados, matriculados em um país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por 
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no território do país; 

( h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país do leito do mar ou do 
subsolo marinho, sempre que o país tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo 
marinho; e 

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por pessoa 
jurídica ou por pessoa natural do país; 

II - os produtos elaborados integralmente no território do país, quando em sua 
elaboração forem utilizados, única e exclusivamente, materiais dele originários. 

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do disposto nos arts . 28 a 
45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não originários do país, 
quando resultantes de um processo de transformação que lhes confira uma nova individualidade, 
caracterizada pelo fato de estarem classificados em uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) 
dígitos do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) diferente da 
posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. 

operação ou 
§ 3º Não será considerado ~ri,g~nário do país exp~rtador o pro~uto res1)1~6 
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comercializado, quando, na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não 
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fracionamento em lotes ou 
volumes, seleção, classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou simples 
diluições em água ou outra substância que não altere as características do produto como originário 
ou outras operações ou processos equivalentes, ainda que essas operações alterem a classificação 
do produto, considerada a 4 (quatro) dígitos. 

Art. 32. O Poder Executivo poderá definir critérios de origem não preferenciais 
específicos. 

Parágrafo único. Os requisitos específicos definidos com base no caput 
prevalecerão sobre os estabelecidos no art. 31 desta Lei. 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secex, no âmbito de suas 
competências, promoverão a verificação de origem não preferencial sob os aspectos da 
autenticidade, veracidade e observância das normas previstas nos arts. 28 a 45 desta Lei ou em seus 
regulamentos. 

Art. 34. A comprovação de origem será verificada mediante a apresentação pelo 
exportador/produtor ou pelo importador de informações relativas, dentre outras: 

I - à localização do estabelecimento produtor; 

II - à capacidade operacional; 

III - ao processo de fabricação; 

IV - às matérias-primas constitutivas; e 

V - ao índice de insumos não originários utilizados na obtenção do produto. 

§ 1 º A apresentação das informações a que se refere o caput não exclui a 
possibilidade de realização de diligência ou fiscalização no estabelecimento produtor ou 
exportador. 

§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer os procedimentos e os requisitos 
adicionais necessários à comprovação de origem, bem como a forma, o prazo para apresentação e o 
conteúdo dos documentos exigidos para sua verificação. 

Art. 35. O importador é solidariamente responsável pelas informações apresentadas 
pelo exportador/produtor relativas aos produtos que tenha importado. 

Art. 36. Compete à Secex realizar a verificação de origem não preferencial, 
mediante denúncia ou de ofício, na fase de licenciamento de importação. 

Art. 37. A não comprovação da origem declarada 
licença de importação pela Secex. 

implicará o indeferimento ?ª 
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§ 1 º Após o indeferimento da licença de importação para determinada mercadoria, a 
Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas do mesmo exportador ou 
produtor até que ele demonstre o cumprimento das regras de origem. 

§ 2º A Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas de outros 
exportadores ou produtores do mesmo país ou de outros países que não cumpram com as regras de 
origem. 

Art. 38. A licença de importação do produto objeto da verificação somente será 
deferida após a conclusão do processo de investigação que comprove a origem declarada. 

Art. 39. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil realizar a verificação de 
origem não preferencial no curso do despacho aduaneiro ou durante a realização de ações fiscais 
aduaneiras iniciadas após o desembaraço de mercadorias e aplicar, quando cabível, as penalidades 
pecuniárias estabelecidas nesta Lei. 

Art. 40. No caso de importação de produto submetido à restrição quantitativa, 
quando não for comprovada a origem declarada, o importador é obrigado a devolver os produtos ao 
exterior. 

Parágrafo único. O importador arcará com os ônus decorrentes da devolução ao 
exterior dos produtos a que se refere o caput. 

Art. 41. Sem prejuízo da caracterização de abandono, nos termos do inciso II do art. 
23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, durante o curso do despacho aduaneiro, a 
importação de produto submetido a restrição quantitativa, quando a origem declarada não for 
comprovada, estará sujeita à multa de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) por dia, contada da data do 
registro da Declaração de Importação até a data da efetiva devolução do produto ao exterior. 

Art. 42. Excetuado o caso previsto no art. 41 desta Lei, a falta de comprovação da 
origem não preferencial sujeitará o importador à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
aduaneiro da mercadoria. 

Art. 43. A aplicação de penalidades relacionadas com a comprovação de origem não 
prejudica a cobrança, provisória ou definitiva, de direito antidumping ou compensatório ou, ainda, 
de medidas de salvaguarda, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 44. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil notificarão uma à outra 
por escrito a abertura e a conclusão dos respectivos processos de investigação de origem não 
preferencial e os conduzirão de forma coordenada. 

Parágrafo único. Em caso de abertura de investigação por um órgão sobre 
determinado produto e empresa que já tenham sido objeto de investigação anterior por outro órgão, 
as informações obtidas por este e suas conclusões deverão ser levadas em consideração no processo 
de investigação aberto. 

Art. 45. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirão, n~~ 
suas competências, as normas complementares necessárias à execução dos arts. 28 a 44 t~~~/~ 
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Art. 46. (VETADO). 

Art. 47. A pessoa jurídica suJe1ta ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) poderá descontar dessas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito 
presumido calculado sobre o valor das matérias-primas adquiridas de pessoa física ou recebida de 
cooperado pessoa física e utilizados como insumo na produção de biodiesel. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa 
jurídica que exercer atividade agropecuária ou cooperativa de produção agropecuária. 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o§ 1º deste artigo só se 
aplica aos bens adquiridos ou recebidos no mesmo período de apuração de pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no§ 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1 º deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual 
correspondente a 50% ( cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003. 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1 º deste artigo o aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; e 

II - do crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste artigo. 

§ 5º O crédito presumido na forma do caput deverá ser utilizado para desconto do 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher decorrente das demais operações no 
mercado interno. 

§ 6º O crédito presumido de que trata este artigo somente se aplicará após 
estabelecidos termos e condições regulamentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 48. É alterado o texto da coluna "FATOS GERADORES" do item 9.1 do 
Anexo II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos produtos 
destinados exclusivamente à exportação". 

Art. 49. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 
público. 
········· ··········· ··· ··· ·········· ················· ·· ··· ······· ·· ··· ··· ······· ······ ··· ········ ············· ············ ·· ·······7:·· ··· ··· 
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§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 
permanente utilização simultânea por várias pessoas." (NR) 

"Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de 
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 
não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de 
vendas, desde que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 
4º deste artigo e da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda 
no varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

§ 5º Nas embalagens de produtos fumí~enos vendidas diretamente ao consumidor, 
as cláusulas de advertência a que se refere o § 2- deste artigo serão sequencialmente usadas, 
de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 
(cinco) meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% ( cem por 
cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais. 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 
mencionadas no § 5º deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 
diretamente ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência adicional 
ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal. 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1º a 3º, 7º a 10, 14 a 
20, 46 e 49 desta Lei. 

Art. 51. Revogam-se: 

I - a partir de 1º de julho de 2012, o art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 
2007;e 

II - a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Lei, o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1 º Os arts. 1 º a 3º produzirão efeitos somente após a sua regulamentação. 

§ 2º Os arts. 7º a 9º e 14 a 21 entram em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, observado 
o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

§ 3º Os §§ 3º a 5º do art. 7º e os incisos III a V do caput do art. 8º desta Lei 
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de pu 
Lei. 
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§ 4º Os incisos IV a VI do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
com a redação dada pelo art. 21 desta Lei, produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de publicação desta Lei. 

§ 5º Os arts. 28 a 45 entram em vigor 70 (setenta) dias após a data de publicação 
desta Lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 



Aviso nº 919 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Vr, 3g;/~-11 

fv1 C,,(V / 43/o2ot/ 

Em l 4 de dezembro de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 29, de 2011 (MP nº 540/11), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12. 546 , de 14 de dezembro de 2011. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 29, DE 2011 
(oriundo da Medida Provisória nº 540, de 2011) 

EMENTA: Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência 
das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera 
as Leis nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 
11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, 
de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga o art. 1 ° da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6° do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e 
dá outras providências. 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 3/8/2011, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 540, 
de 2 de agosto de 2011. 

Em 4/8/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 5/8/2011). 

Em 12/8/2011, no prazo regimental, são oferecidas duzentas e quarenta e 
três emendas à Medida Provisória (DSF de 16/8/2011). 

Em 16/8/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 19/8/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Oficio CN nº 432, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 26/10/2011, em Plenário, parecer proferido pelo Relator, Dep. Renato 
Molling, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa da Medida Provisória e das Emendas nºs 1 a 14, 16, 18 a 36, 
38 a 44, 46 a 82, 84 a 94, 96 a 100, 102 a 105, 107 a 152, 154 a 161, 163, 164, 
166, 167, 169 a 191, 193, 194, 196 a 226,228,229,231,232 e 235 a 240; e, no 
mérito, pela aprovação da referida Medida Provisória e das Emendas nº 18, 58, 
60 a 62, 64 a 71, 80, 81, 88 a 93, 96, 97, 99, 103, 150, 183, 196 total ou 
parcialmente, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2011, 
apresentado, e pela rejeição das demais Emendas. Parecer reformulado de 
Plenário pelo Relator, Dep. Renato Molling (PP-RS), pela Comissão Mista, que 
conclui pela aprovação desta Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei 



Conversão apresentado, com alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o 
Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua 
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 540, de 
2011 , na forma do Projeto de Lei de Conversão, com alterações, ressalvados os 
destaques. Rejeitada a Emenda nº 145. Mantidos os textos dos arts. 46 e 49 do 
Projeto de Lei de Conversão. Suprimido o texto do art. 50 do PLV. Aprovada a 
Redação Final assinada pelo Dep. Mauro Benevides. A matéria vai ao Senado 
Federal. 

Em 3/11/2011 , a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. PS­
GSE nº 1.850, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 23/9/2011 , é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 39, datado de 22 de setembro de 2011, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 3/11/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2011, à Medida Provisória nº 540, de 
2011, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 4/12/2011) 

Em 22/11/2011, em Plenário, o Senador José Pimentel, relator-revisor, 
procede à leitura do Parecer nº 1.295, de 2011-PLEN, concluindo pela 
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do 
presente projeto de lei de conversão com as Emendas nºs 243 e 244-PLEN, que 
apresenta. O Senador Aécio Neves apresenta sugestão de emenda, tendo o 
Senador José Pimentel (Relator-Revisor) acatado na forma da Emenda nº 245-
PLEN. A seguir, o Senador Demóstenes Torres manifesta-se, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, favoravelmente a emenda de redação 
apresentada. Aprovado o projeto de lei de conversão sem prejuízo das emendas 
do Relator-Revisor. Aprovadas, em globo, as Emendas nºs 243 a 245-PLEN, de 
redação, apresentadas pelo Relator-Revisor. Ficam prejudicadas a medida 
provisória e as emendas a ela apresentadas. Aprovada a redação final constante 
do Parecer nº 1.296, de 2011-CDIR, Relatora Vanessa Grazziotin. A matéria vai 
à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 55, de 24/11/2011 

Congresso Nacional 
SecretJria de Coordendção 

Lef slat iva do Congn;:_-~o Nacional 

_ 'F-r _n° __ a :t:__/~ 41 --

Fls. A I Rubri ,:a: 
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VETO PARCIAL Nº 35, de 2011 
(Mensagem nº 143, de 2011-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 29, DE 2011 

Parte sancionada: 
Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 
D.O.D. - Seção 1, de 15/12/2011 

Partes vetadas: 
- § 5° do art. 7º; 
- caput do § 4 ° do art. 1 º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a redação 
dada pelo art. 46 do projeto; 
- inciso Ido § 4° do art. 1 º da.Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a redação 
dada pelo art. 46 do projeto; 
- inciso II do§ 4° do art. 1 º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a redação 
dada pelo art. 46 do projeto; 
- inciso III do§ 4° do art. 1° da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a 
redação dada pelo art. 46 do projeto; 
- inciso IV do § 4 ° do art. 1 º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a 
redação dada pelo art. 46 do projeto; e 
- § 7º do art. 3° da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, com a redação dada pelo art. 
49 do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: Congresso Nacional 
Secretaria de C'lcrdendção 

Legislativa do Cong r1:: : i::o Nacional 

Je:.,-- nº ___ ? J-_/ ~ 4} 

Fls.: 1t ;2, Rubrica: SS:. 
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CN - 20-12-2011 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

( 
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Veto Parcial nº 35, de 2011 (Mensagem 

nº 143, de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei 

de Conversão nº 29, de 2011 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 540, de 2011 ), que "Institui o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras 

(Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria 

automotiva; altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 
. 

altera as Leis nº 11.774, de 17 de menciona; 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho 

de 1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 

24 de agosto de 2001; revoga o art. 

V:\SGM\SSCLCN\Vetos\Leitura Vet 2011 35 - PLV 29 2011.doc FMLB 
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nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6° 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências". 

V:\SGM\SSCLCN\Vetos\Leitura Vet 201 1 35 - PLV 29 2011.doc FMLB 
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Solicito aos Senhores Presidentes da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal as 

indicações dos parlamentares que deverão 

integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto que acaba de ser lido. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de 

fevereiro de 2012. 

A matéria vai à publicação. 

4 
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Oficio nº 686 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 21 de d~_1e;v.6j.a de 2011. 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 143, de 2011-CN (nº 569/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2011 (oriundo da 
Medida Provisória nº 540, de 2011), que "Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a 
incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera 
as Leis nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.508, de 
20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 
2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1 º da Lei nº 11.529, de 22 
de outubro de 2007, e o art. 6° do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos 
tennos que especifica; e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a -+J 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar D veto. V\ 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da -.j.) 

mensagem presidencial. 

~ 
1 

' 

Senador José Samey 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

faa/Of-CN/veto Plv 11-029 

~ t ·• de êxpwiente 
Nº 3~ /1 

Fls. Lt '7 



Of. n. 124/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 687, de 29 de dezembro de 2011, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
FRANCISCO PRACIANO (PT), CELSO MALDANER (PMDB), ALFREDO KAEFER 
(PSDB) e ANGELO AGNOLIN (PDT), para integrarem a Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2011 (oriundo da Medida 
Provisória nº 540, de 2011), que "Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência 
das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis 
nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11 .508, de 20 
de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491 de 20 de junho de 
2007, nº 9. 782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1 ° da lei nº 11.529, de 22 
de outubro de 2007, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos 
termos que especifica; e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

\/&- nº 3( / ,::,2()// 

Fls. 4.:+- Rubrica; -4f-- _ 
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CICB 
CENTRO DAS INDÚSTRIAS DE 

CURTUMES DO BRASIL 

AEXMO.SR. 

SENADOR RENAN CALHEIROS 

O FÍCIO CICB N!! 068/13 

MD PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL DO BRASIL 

ANEXO 1- 15!! ANDAR 

BRASÍLIA - DF 

REF.: PRORROGAÇÃO DO REINTEGRA 

Prezado Senhor, 

BRASÍLIA, TERÇA- FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2013. 

Junte-se ao processado d <.1 

\}e,~ 

Em 2.1- ! CJ') , n - ~· ... 

A indústria nacional vem promovendo um enorme esforço na consolidação de sua 
participação no mercado internacional. Apesar disso, as exportações vêm se reduzindo e as 
importações crescendo, decorrência de um ambiente econômico não propicio, mesmo com 
o cambio favorável às exportações. 

Relembramos que o governo, incentivando as operações de exportação, instituiu o Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras -
REINTEGRA, pela Medida Provisória numero 540, de 2011, convertida na Lei numero 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, cuja regulamentação se deu pelo Decreto numero 7.633 de 1 
de dezembro de 2011. 

Esse Regime Especial, com validade ate 31 de dezembro de 2013, veio desonerar as 
exportações brasileiras, passando a permitir a recuperação de ate 3% da receita decorrente 
da exportação. 

O Congresso Nacional, percebendo a importância do Regime para as exportações brasileiras, 
emendou a Medida Provisória numero 610 de 2 de abril de 2013, prorrogando a vigência do 
REINTEGRA para 31 de dezembro de 2014. Essa MP 610 de 2013 foi a sanção presidencial, 
convertida na Lei numero 12.844, de 19 de julho de 2013, na qual a Presidente da Republica 
vetou o artigo que prorrogava a validade do REINTEGRA para dezembro de 2014. O 
argumento usado para o veto se baseou na atual falta de espaço fiscal e na apreciação do 
dólar americano o que, na opinião do governo, compensaria a falta do regime especial. 

Todos sabem que a atividade exportadora não depende somente do cambio. Vai alem dele e 
permeia toda a conjuntura econômica, domestica e internacional. 

site www.cicb.org.br 

e-mail contato@cicb.org .br 

fone 61 32241867 

fax 61 33237943 

SAUS Q uadra 1, Bloco N, Asa Sul • Ed. Terra Bras ili s, 

Salas 408/409 • 70070-941 • Brasília/ DF • Brasil 
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CICB 
CENTRO DAS INDÚSTRIAS DE 

CURTUMES DO BRASIL 

Relembramos, ainda, que a instituição do REINTEGRA ocorreu 
para desonerar as exportações e, com isso, elevar a 
competitividade da indústria nacional, ainda hoje necessitada 
da manutenção dessa desoneração pelo ambiente domestico 
caracterizado por infraestrutura arcaica (acesso a portos e 
aeroportos em inadequadas condições), burocracia excessiva, 
expectativa inflacionaria e juros ascendentes. Todos esses 
fatores oneram, em muito, as exportações brasileiras. 

A indústria exportadora brasileira já terá um significativo prejuízo, a partir de 1 de janeiro de 
2014, com a exclusão do Brasil do Sistema Geral de Preferências - SGP da União Europeia, o 
que elevara as alíquotas de importação dos produtos nacionais e impactara negativamente 
cerca de 12% das exportações do Brasil. Ao perder o REINTEGRA, as dificuldades certamente 
se potencializarão para os exportadores. 

O setor curtidor, por sua vez, internacionalizado em 70% de sua produção, que exporta mais 
de US$ 2 bilhões por ano e contribui com 10% do saldo da balança comercial dos pais, não 
pode abrir mão desse regime, sob pena de criar excessiva ociosidade nas empresas, com o 
conseqüente desemprego e redução na geração de divisas. 

Pelos relevantes motivos acima explanados, o Centro das Indústrias de Curtumes do Brasil -
CICB solicita o imprescindível apoio de V. Excia. para a derrubada do veto presidencial, 
mantendo a prorrogação da vigência do REINTEGRA ate 31 de dezembro de 2014. 

Atenciosamente, 

o ' Fernando Bello 

Presidente Executivo do CICB 

site www.cicb.org.br 

e-mail contato@cicb.org.br 
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SENADO FEDERAL 
PRESIDÊNCIA 

A Sua Senhoria a Senhora 
CLÁUDIA LYRA NASCIMENTO 
Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Senhora Secretária-Geral, 

Brasília,j6de setembro de 2013. 

Cumprimentando-a, encaminho, para conhecimento e providências 
pertinentes, os anexos expedientes constantes da relação abaixo, que foram 
endereçados a esta Presidência. 

DOCUMENTO ORIGEM ASSUNTO 
Oficio nº 074/2013 Câmara Municipal de Cruzália Encaminha Moção nº 008/2013, 

referente ,à.o Projeto de Lei nº 
164/2012, que dispõe sobre a 
exclusão do limite das despesas 
com pessoal, encargos e 
contribuições devido às 
entidades de providência. 

Oficio CICB nº 068/2013 Centro das Indústrias de Solicita Apoio pela Prorrogação 
Curtumes do Brasil - CICB do Reintegra. 

Oficio/CONUT nº 081-13 Confederação Nacional dos Encaminha cópia do 
Usuários de Transportes Ofício/CONUT nº 080-13, 

Coletivos Rodoviários, manifestando sua posição 
Ferroviários, Metroviários, contraria ao atual modelo 
Hidroviários e Aéreos proposto pela ANTT. 

Documento s/nº Assembleia Legislativa de São Solicita o seu engajamento pela 

Paulo redução da maioridade penal. 



EXMO.SR. 

SENADOR RENAN CALHEIROS 

MD PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL DO 

BRASIL 

ANEXO l - 15!! ANDAR 

BRASÍLIA - DF 

1 ' l 




